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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°03 /2015 

cede reajustg servidores do SAAE — SERVIÇO 

TÔNOMO GU14 T 
,- on,33rovidências. --

/ ! 

•Z:i "i" 
Ni A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

eito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
, _ --,.....___ 

Art. 1° — Ficam reajustados os valores dos vencimentos p 

ERVIDORES DO SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES 

Proporção DE 8,6% 

A' P MINAS GemsEsTPO°  DE

Art. 2° Revogam-se as disposições em cont 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da s 

DE FEVEE

GEe110 JOSE PEREiliA  

Prefeito Mu*IpaL • 

°E 1891 
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PARECER DA COMISSÃ DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE 

Analisando o Projeto de lei n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sue APROVA 
devolvenwe nesta data. Sala das Sessões 
aos 
PRESIDENTE 
1 MEMBRO 

PARECER DA COMISSÃ DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMADA D CONTAS

Analisando o Projeto de lei n°
SOMOS FAVORÁVEIS à sua PROVAÇÃO, e 
devolvemos nesta data. Sala da,a Sessões, C.M.G 

aos  ' 
PRES k:IENTE 

1' MEMBRO 
2" MEMBR 

PARECER D COMISSA0 DE 
OBRAS E SERVIV MUNICIPAIS 
Analisando o Proi e Lei?? çj'.  Z •k5 
SOMOS FAVOR- E a wevação, e 
devolvemos nes' data. Se.!3 dgs Sessões, C.M.G 
aos 
PRESIDENTE 
1. MEMBRO 

2° MEMBRO 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

=JUSTIFICATIVA=

Senhora 

Luiza Amélia Barbosa Simões-

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Guanh s-MG

rojeto de Lei que concede reajustes aos servidores do S RVIÇO 

UTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 

Senhora Presidente; 

Senhores Vereadores; 

- Senhoras Vereadoras; 

, .:+4'Lu
Gratifica-me muito encaminfiai-là -apreciação dessa conceitu 

erido, que concede reajustes aos servidores do SAAE. 

"etõ-ácima 

O reajuste visa recompor as percas inflacionárias dos servidores desta autarquia, que 

autonomia e orçamento proprio f Ykv,11 
Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre o projeto em pauta, uma 

vez qiie-  é de conhecimento público a seriedade e reconhecimento dos componentes dessa 

egrégia Câmara para com a sociedade Guanhanense, principalmente nas questões de interesse 

coletivo. 1 
4a. 

Zè 

Sendo assim_e;, certo da aprotação ,4o-projeto_ ignife renovo-lhe protestos de _ 

elevada estima e distinta.Geitsi 

amente; 

Guanhães/MG 23 de Fevereiro de 2015 

- 
G raldo José Pereira 

Prefeito Municipal 
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